
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Vidal Ramos 
Secretaria Municipal de Transporte e Obras 
                                                                                                                                                                                                                                                          
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Aquisição de massa asfáltica aplicada, incluído os serviços de regularização de base, 
imprimação, pintura, fornecimento do asfalto, transporte e compactação. 
1.2. Os materiais e serviços pretendidos possuem as seguintes especificações: 

 
LOTE 01 - RUA PEDRO WEBER  

 
ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit Valor Total 

1 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA     
1.1 Imprimição com CM30 taxa de 1,0 L/m² m² 4.000 0,47 1.875,38 
1.2 Pintura de ligação RR-2C taxa de 0,80 

L/m² 
m² 4.000 0,35 1.381,86 

1.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA 

E TRANSPORTE. AF_10/2025 

Ton 200 2.249,97 449.994,00 

1.4 Carga Transporte de CAUQ “item 1.3” 
DMT 79,3 km 

Txkm 37.271,00 1,27 47.364,51 

1.5 Aquisição e Transporte de CAP 50-70 Ton 19,07 6.530,44 124.513,76 
1.6 Aquisição e Transporte de emulsão 

asfáltica para serviço de imprimação 
Ton 2,80 3.551,09 9.943,04 

1.7 Aquisição e Transporte de emulsão 
asfáltica RR-2C  

Ton 1,20 5.132,00 6.158,40 

2 MOBILIZAÇÃO E DEMOBILIZAÇÃO      

2.1 Mobilização e desmobilização und 1 2.919,54 2.919,54 
  VALOR TOTAL 644.150,49 

 
LOTE 02 - RUA RODOLFO PRIM  

 
ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit Valor Total 

1 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA     
1.1 Imprimição com CM30 taxa de 1,0 L/m² m² 3.600 0,47 1.687,84 

1.2 Pintura de ligação RR-2C taxa de 0,80 
L/m² 

m² 3.600 0,35 1.243,67 

1.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_10/2025 

Ton 180 2.249,97 404.994,60 



1.4 Carga Transporte de CAUQ “item 1.3” DMT 
79,3 km 

Txkm 33.543,90 1,27 42.628,06 

1.5 Aquisição e Transporte de CAP 50-70 Ton 17,16 6.530,44 112.062,38 
1.6 Aquisição e Transporte de emulsão 

asfáltica para serviço de imprimação 
Ton 2,52 3.551,09 8.948,74 

1.7 Aquisição e Transporte de emulsão 
asfáltica RR-2C  

Ton 1,08 5.132,00 5.542,56 

2 MOBILIZAÇÃO E DEMOBILIZAÇÃO      
2.1 Mobilização e desmobilização und 1 2.919,54 2.919,54 

  VALOR TOTAL  
 

LOTE 03 - RUA OCTÁVIO SANTANA 
 
ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO und Quat. Valor Unit Valor Total 

1 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA     
1.1 Imprimição com CM30 taxa de 1,0 L/m² m² 5.790 0,47 2.714,61 
1.2 Pintura de ligação RR-2C taxa de 0,80 

L/m² 
m² 5.790 0,35 2.000,24 

1.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_10/2025 

Ton 289,50 2.249,97 651.366,32 

1.4 Carga Transporte de CAUQ “item 1.3” DMT 
79,3 km 

Txkm 53.949,7 1,27 68.560,13 

1.5 Aquisição e Transporte de CAP 50-70 Ton 27,60 6.530,44 180.233,66 
1.6 Aquisição e Transporte de emulsão 

asfáltica para serviço de imprimação 
Ton 4,05 3.551,09 14.392,55 

1.7 Aquisição e Transporte de emulsão 
asfáltica RR-2C  

Ton 1,74 5.132,00 8.914,29 

2 MOBILIZAÇÃO E DEMOBILIZAÇÃO      
2.1 Mobilização e desmobilização und 1 2.919,54 2.919,54 

  VALOR TOTAL 931.101,33 

TOTAL GERAL 3 LOTES 2.155.279,21 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - O Município de Vidal Ramos - SC, por meio deste Termo de Referência tem por 
finalidade atender o disposto na legislação vigente concernente as contratações públicas, 
em especial ao artigo 37, inciso XXI da CF/88 e aos dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações, bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para 
pavimentação asfáltica no município; 
2.2 - As ruas a serem pavimentadas estão inserida em área de chão batido, na cidade de 
Vidal Ramos. 



2.3 - A pavimentação implicará certamente em benefícios como segurança, conforto, 
limpeza, minimização de poeira, e permitirá melhores condições de tráfego na via que será 
pavimentada e adequadamente sinalizada. 
2.4 - As obras de Engenharia para pavimentação da rua supracitada têm como objetivo a 
regularização do piso das pistas e melhoria delas. Com a ação de pavimentação da via 
estima-se proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e 
eliminando a constante necessidade de mobilização de maquinário, equipamentos e pessoal 
que trabalham na manutenção, limpeza e recuperação dos logradouros; 
2.5 - A pavimentação asfáltica nas ruas contempladas são de suma importância para toda 
população do local e transitória visto que ali transitam diariamente um grande número de 
veículos e pessoas; 
2.6 - O pavimento de boa qualidade diminui o custo com manutenção de veículos, diminui a 
possibilidade de ocorrência de acidentes, agiliza o trânsito, trazendo melhorias indiretas para 
o meio ambiente e qualidade de vida da população, além de facilitar a acessibilidade uma 
vez que as vias são de chão batido não possuem; 
2.7 - Será de responsabilidade total da empresa contratada para prestação dos serviços 
objeto desta licitação, a integral e perfeita execução do objeto ora licitado, conforme 
definição do respectivo edital e seus anexos. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. A solução abrangente para a pavimentação asfáltica das três ruas do município 
representa um marco significativo no desenvolvimento urbano, visando melhorar a qualidade 
de vida da comunidade e fortalecer a infraestrutura local.  
3.2. A etapa inicial do plano consiste em um levantamento detalhado das condições atuais 
da rua, levando em consideração aspectos como topografia, drenagem e tráfego local. Esse 
diagnóstico serve como base para um projeto personalizado, que engloba a seleção 
adequada dos materiais e técnicas de pavimentação, levando em consideração a 
durabilidade e a resistência ao desgaste.  
3.3. No que diz respeito à execução, será assegurado um acompanhamento rigoroso por 
parte de engenheiros especializados, garantindo a aplicação eficiente e precisa do asfalto. 
A utilização de tecnologias modernas e materiais de alta qualidade será priorizada para 
assegurar uma pavimentação duradoura e resistente às condições climáticas locais.  
3.4. Além disso, o plano incorpora cláusulas específicas referentes à manutenção e 
assistência técnica. Será estabelecido um cronograma regular de inspeções para avaliar a 
integridade da pavimentação, com a realização de reparos pontuais sempre que necessário. 
Mecanismos eficientes de resposta a emergências serão implementados para garantir a 
rápida resolução de eventuais problemas, minimizando impactos na circulação e na 
segurança viária.  
3.5. A transparência e a participação da comunidade serão promovidas ao longo de todo o 
processo, com canais de comunicação abertos para receber feedbacks e relatar qualquer 
necessidade de manutenção. Dessa forma, a solução proposta para a pavimentação 
asfáltica não se restringe à aplicação do asfalto, mas engloba uma gestão abrangente que 
visa garantir a durabilidade, a segurança e a satisfação duradoura dos munícipes com a 
infraestrutura viária do município.  



 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento, nos projetos e memoriais 
descritivos e Termo de Referência que farão a composição do processo de contratação. 
4.2. A contratada deverá possibilitar a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, 
controle e qualidade do serviço executado e dos materiais. 
4.3. A execução dos serviços deverá ser efetuada conforme normas e parâmetros legais da 
construção civil para atendendo a administração pública devidamente identificados. 
4.4. Os serviços a serem executados devem atender a qualificações e habilitações exigidas 
pelo Conselho Regional de Engenharia. 
4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  
4.6. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos 
exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal 
de Vidal Ramos no que tange às exigências. Trata-se de serviço comum de engenharia, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade concorrência.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados 
e isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao 
pessoal da empresa. 
5.2. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à 
completa e efetiva execução total da obra proposta. 
5.3. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 
5.4. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
5.5. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA, referente a 
todos os serviços de engenharia. 
5.6. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem material 
excedente, pronto para o uso público. 
5.7. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de 
algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 6.3.1. O fiscal 



do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119).  
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120).  
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
6.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 
Decreto Municipal 3889/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno 
no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. FORMA DE PAGAMENTO  
7.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
7.2. PRAZO DE PAGAMENTO  
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
7.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
7.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
7.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  



7.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
7.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade; 
 b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante;  
7.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de Concorrência, na sua forma Presencial, com 
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 
todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  



8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.  
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
solicitada para envio por e-mail.  
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:  
8.12.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual 
na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
b) Ato Constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na 
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando 
de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 
b1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.12.2. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida 
relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 
Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde 
a empresa licitante tem a sua sede. 



c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 
sede. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
8.12.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestados, em nome da empresa proponente, para comprovação técnica operacional, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrado no 
CREA competente, que comprove ter aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em características e complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior a licitadas; 
b) Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA ou CAU, da 
jurisdição da sede da proponente, com visto ou registro no Estado de Santa Catarina, com 
habilitação para si e seus responsáveis para execução de serviços semelhantes ao objeto 
deste edital; 
c) Comprovação de que possui, em seu quadro permanente, profissional de nível superior 
em Engenharia Civil ou Arquitetura para execução da obra. Que poderá ser comprovado 
através de cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos 
termos da legislação vigente, que o profissional indicado pertence ao quadro permanente da 
empresa; 
8.12.4. OUTROS DOCUMENTOS 
a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração. 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 
c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, dirigentes ou 
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS/SC. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor Total Previsto R$ 2.155.279,21 – (dois 
milhões cento e cinquenta e cinco mil duzentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos). 
9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  



9.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3889/2023, que “Estabelece o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 
bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 
dotação orçamentária: 
Órgão: 08.000 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Unidade: 08.001 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Função:  15 – Urbanismo 
Subfunção:  451 – Infraestrutura Urbana 
Atividade: 1.036 – Pavimentação de Ruas Urbanas 
Recurso: 1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários 
Recurso: 1.701.0000.0891 – Demais Convênios com o Estado 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má 
realização destes serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que 
a responsabilidade lhe seja imputável;  
11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE;  
11.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto deste contrato;  
11.4. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;  
11.5. Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos 
serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE;  
11.6. Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos;  
11.7. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços;  
11.8. Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e 
qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso 
para a fiscalização de obras e contratos;  
11.9. Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de 
obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o 
recebimento definitivo do objeto;  
11.10. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de 
pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  



11.12. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária 
decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus;  
11.13. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o 
período de execução do objeto;  
11.14. Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de 
Responsabilidade Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, sob pena de retenção de medição; bem como a respectiva CNO;  
11.15. Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, 
Estaduais e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos;  
11.16. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no 
projeto e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso 
pela CONTRATADA;  
11.17. Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário 
e nos dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e 
acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à 
execução do objeto;  
11.18. Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes;  
11.19. Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, 
a abertura do “Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o 
devidamente atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que 
seja de fácil acesso para a fiscalização;  
11.20. As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, 
são de observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis 
e normas vigentes, em especial a NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção e seus desdobramentos;  
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato;  
12.2. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução 
dos serviços;  
12.3. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça 
Eletrônico, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Município 
de Vidal Ramos, veiculado no site oficial;  
12.4. Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato;  
12.5. Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato;  
12.6. Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, 
licenças e instruções complementares, indispensáveis para a execução do objeto;  
12.7 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a 
fim de determinar a regularização de serviços previamente executados em desacordo com 
o Projeto e Memorial Descritivo aprovado, bem como submeter a autoridade competente, 
ações que ultrapassarem a sua competência;  
12.8 Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a 
data de início;  



12.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais 
emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, 
demonstrando quantidades de serviços executados no período, para posterior desembolso 
por parte da CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnico da 
CONTRATADA e fiscal da obra designado pela CONTRATANTE;  
12.10 Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos 
contratuais definidos no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, 
conforme a necessidade do Município, no decorrer do contrato.  
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 
deste contrato as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente contrato. 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente contato, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 



contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento  
 
Vidal Ramos, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 

________________________________ 
Aurélio Domingos 

Secretário de Obras e Rodagem 


